
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 109/2022-GP, DE 4 DE MAIO DE 2022

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA EDUARDA TÔRRES DA COSTA, para a
execução  do  serv iço  de  EMISSÃO  DE  CARTEIRA  DE
IDENTIDADES, mediante contrato firmado entre o ITEP/RN e a
FECAM/RN, através do acesso ao Sistema de Identificação Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 04
de maio de 2022.
 
 
ANTÔNIO DE SOUZA MAIA JÚNIOR
Presidente da Câmara de Apodi
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